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EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026

Clécio de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Monte das
Gameleiras/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei, considerando toda documentação constante nos autos do
Processo  Administrativo  acima  em  epígrafe,  em  especial  os
Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com fundamento no Art.
74, III, alínea “c”, da Lei Federal 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 nos termos a seguir descritos: Objeto:
Assessoria  Jurídica  para  prestação  de  serviços  técnicos
profissionais  de  assessoria  e  consultoria  jurídica,  de  natureza
singular,  destacando-se  a  elaboração  legislativa,  processos
legislativos, bem como o acompanhamento jurídico de licitações e
contratos, elaboração de defesas administrativas junto ao Tribunal
de Contas do Estado, ao Tribunal de Contas da União, Tribunal de
Justiça  do  Rio  Grande  do  Norte,  Tribunais  Superiores  e  ainda
assessoria na aplicação das normas gerais de direito financeiro,
orçamentário,  compreendendo ainda a emissão de pareceres de
alta complexidade; representação judicial e extrajudicial no âmbito
dos  tribunais;  com  presença  de  profissional  na  sede  da  casa
legislativa pública municipal. Contratado(a): ARAUJO FERNANDES
- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº
26.769.707/0001-50.  Valor  Mensal:  R$  4.500,00  (quatro  mil  e
quinhentos  reais).  Monte  das  Gameleiras/RN,  09  de  janeiro  de
2026.  Assinatura:  Clécio  de  Souza  /Presidente  da  Câmara
Municipal.
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